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PARECER nº 001/ 2007 

Projeto de Lei nº EM-016/ 2007 
 
 

RELATÓRIO 
 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o projeto de Lei EM-
016/ 2007, que dispõe sobre a Política Municipal de Proteção, controle, conservação e 
melhoria do Meio Ambiente, revoga a Lei nº 5.451, de 20 de setembro de 2002. 
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FUNDAMENTAÇÃO 
�
�

A presente proposição, visa consumar o convênio entre Município e 
Estado, no que diz respeito á delegação de poder ao Município, por parte deste último, 
de licenciar ambientalmente empreendimentos impactadores/ degradadores do ambiente 
nas diversas classes estabelecidas pela Normativa Nº 74/ 04 do COPAM. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�
3URMHWR�� 

 
 

CONCLUSÃO 
�
�

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR o Projeto de Lei EM-
016/ 2007. 

 
 
                        Divinópolis, 14 de fevereiro de 2007. 
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